39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2023

PROJETO DE LEI 302/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 219
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Solicito o Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
Esse aqui é de onde?
O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) – Mensagem 219, Presidente. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – É Folha, isso aqui?
O SR. CIRONE DEIRÓ (1º Secretário) - Isso são várias mensagens: Agevisa, DER, Fundos.
 O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Lei 302/2023, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 219, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 14.187.828,70 e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 27.906.085,65.”. 
O projeto, Senhor Presidente, também está de acordo com a nossa técnica legislativa, tanto matéria condicional, e irá atender aqui a necessidade de remanejamento desses valores para pagamento de Folha, que se fecha hoje, inclusive, sabemos da urgência da votação e do comprometimento dessa casa.
E parabenizar Vossa Excelência, Deputado Marcelo e todos os deputados aqui que, de pronto, estamos aqui na quarta-feira já, desde o início da manhã, para discutir e aprovar projetos importantes ao Estado de Rondônia, ao nosso governo, em especial, aqui nesse momento aos nossos servidores. Portanto, nosso voto é favorável à matéria pelas Comissões pertinentes.
Só para fazer um registro, Presidente, acabei de receber uma notícia importante, quero fazer aqui de público. Nosso governador ganha mais uma. A sua ação que corria lá no TRE (Tribunal Regional Eleitoral), ganhou agora de sete a zero. Isso mostra o comprometimento, e de fato, da forma que ele faz política séria no nosso Estado de Rondônia. Parabéns, governador, parabéns aos magistrados que fizeram justiça ao trabalho digno que vem desempenhando o nosso Governador Coronel Marcos Rocha. Obrigado, Presidente. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

